
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007246-10.2013.815.2003 — 1ª Vara Regional de Mangabeira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : José Henriques Doso.
Advogado : Washington Luis Soares Ramalho (OAB/PB 6.589).
Apelado : Banco do Brasil S/A.
Advogado : Rafael Sganzerla Durand (OAB/PB 211.648-A).

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E 
MATERIAIS.  REALIZAÇÃO  DE  OPERAÇÃO  BANCÁRIA 
COM  DADOS  DO  CONRRENTISTA.  FRAUDE. 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO.DANO 
MATERIAL.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES.  DANO  MORAL 
CONFIGURADO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

—    Responsabilidade  civil  objetiva. Dano in  re  ipsa.  Risco  do 
empreendimento.  Hipótese  plasmada  na  Súmula  nº  479  do  STJ  ("as  
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por  
fortuito  interno  relativo  a  fraudes  e  delitos  praticados  por  terceiros  no 
âmbito  de  operações  bancárias). Dano material equivalente  ao  prejuízo 
(R$  8.834,53)  e  indenização moralarbitrada  em  seis  mil  reais.  
Proporcionalidade. (TJCE;  APL  0391997-97.2010.8.06.0001;  Primeira 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE 
06/09/2016; Pág. 25

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso apelatório, 
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por José  Henriques  Doso 
contra a sentença de fls. 72/74, proferida nos autos da Ação de Indenização por danos morais 
e materiais, que julgou improcedente o pedido formulado na exordial, ante a inexistência de 
aresponsabilidade do banco pelos danos alegados pelo promovente.

Irresignado,  o  apelante  afirma  que  não  forneceu  sua  senha  para 
terceiros e que a operação ocorreu de dentro de um presídio no Roger, de modo que faz jus à 
reparação material e moral. Pugna, por fim, pelo provimento do recurso (fls. 79/91).  



Contrarrazões ao recurso (fls. 163/169).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento da apelação para 
determinar  a devolução do valor  indevidamente descontado e danos  morais  em favor  do 
consumidor (fls.239/246).

É o relatório. 

VOTO.

Narra  o  promovente  que  é  correntista  do  Banco  do  Brasil  (Conta 
24.016-8/ Agência 3501-7). Afirma que em 02/10/2012 foi realizada em sua conta corrente 
um DOC no valor de R$ 1.750,00 (mil, setencentos e cinquenta reais), acrescido de tarifa de 
DOC no valor de R$ 8,00 (oito reais) e do pagamento de juros no valor de R$ 8,40 (oit reais 
e quarenta centavos) (fl. 14).

Aduz que procurou o promovido e este o informou que o DOC foi 
realizado  da  Cidade  de  João  Pessoa,  especificamente  do  Presídio  do  Roger,  localização 
gerada através do IP da máquina.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido por entender que a 
guarda da senha e de dados bancários é do correntista.

Pois bem.

No caso  em tela,  assiste  razão  ao  apelante,  porquanto,  não  houve 
negligência de sua parte no que concerne à guarda da senha e dos dados bancários, porquanto 
o próprio banco informou que o DOC foi realizado de dentro do presídio localizado no bairro 
do Roger.

Essa alegação não foi impugnada especificamente pelo promovido que, 
devidamente  intimado,  afirmou não ter  interesse  na  produção de  novas  provas,  confome 
petição de fl. 71, tornando incontestável a alegação de fraude do promovente. Assim, resta 
caracterizada a conduta negligente da empresa em relação à prestação de serviço bancário, 
pois não seria  razoável transferir o ônus de tal circunstância ao consumidor – suscitando a 
não  guarda  da  senha  –  uma  vez  que  caberia  à  própria  empresa,  cercar-se  do  cuidado 
necessário para manter dados bancários dos correntistas em maior segurança.

Observe-se, que a responsabilidade ressarcitória da empresa decorre 
do fato do serviço, ou seja, a apelante responde pelos danos relativos a defeitos da prestação 
do serviço, uma vez que se trata de  responsabilidade objetiva. Evidenciada a ilicitude de 
sua  conduta,  que  ocasionou  débitos  na  conta  corrente  do  promovente,  o  ato  ilícito  está 
configurado, bem como a obrigação de reparar o dano moral e material. 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO. 
AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS  MORAIS  E 
MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO  DA  CONTA  CORRENTE  DO 
AUTOR. FRAUDE NA  CONTA  CORRENTE.  SAQUES  INDEVIDOS. 



ALEGAÇÃO DE  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES. Ausência  de  prova. 
Responsabilidade  civil  objetiva. Dano in  re  ipsa.  Risco  do 
empreendimento.  Hipótese plasmada na Súmula nº  479 do STJ ("as 
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados 
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros 
no âmbito de operações bancárias). Dano material equivalente ao prejuízo 
(R$  8.834,53)  e  indenização moralarbitrada  em  seis  mil  reais. 
Proporcionalidade. (TJCE;  APL  0391997-97.2010.8.06.0001;  Primeira 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE 
06/09/2016; Pág. 25)

RESPONSABILIDADE  CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. 
DEPÓSITO  EM  CONTA  CORRENTE. SAQUE MEDIANTE 
PROCURAÇÃO PÚBLICA FALSA. PREJUÍZO DO BANCO. RES PERIT 
DOMINO. 1. Ao depósito em conta corrente, vale dizer, depósito irregular, 
aplicam-se  as  regras  do  mútuo,  razão  pela  qual  a  instituição  financeira 
assume a propriedade do dinheiro, com todos os riscos, desde o depósito, 
ficando  o  depositante  com  um  crédito  no  valor  equivalente.  2.  Assim, 
a fraude.  No caso,  procuração pública outorgada por quem se fez passar 
pelo  correntista.  Que  possibilitou  o  indevido  pagamento  ao  falsário  foi 
perpetrada  contra  o  banco,  cujos  recursos  é  que  foram  entregues  ao 
estelionatário, e não os do correntista que nada sabia sobre o crime nem 
contribuiu para o evento. 3. Res perit domino e, portanto, é do banco, e 
não  do  correntista,  o  prejuízo  derivado  da fraude.  4.  Impõe-se  à 
instituição financeira restituir ao correntista, com correção e juros, o 
valor  equivalente  ao saque fraudulento,  bem  como  indenizar-lhe 
por dano moralin  re  ipsa,  que  foi  arbitrado  em  valor.  R$  7.000,00. 
Consentâneo  com os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  o 
caráter pedagógico e punitivo da condenação e a capacidade financeira do 
ofensor. (TJDF;  APC  2010.01.1.000706-3;  Ac.  951.936;  Quarta  Turma 
Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Antônio  Habibe  Pereira;  Julg.  29/06/2016;  
DJDFTE 12/07/2016)
 
Em relação  ao  dano  material,  cabível  a  condenação  do  banco  a 

restituir o valor do DOC, bem como todoas as taxas cobradas para sua efetivação, ou seja, os 
valores de R$ 1.750,00 (mil, setencentos e cinquenta reais), acrescido de tarifa de DOC no 
valor de R$ 8,00 (oito reais) e do pagamento de juros no valor de R$ 8,40 (oito reais e 
quarenta centavos), totalizando R$ 1.766,40 (mil, setecentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos) (fl. 14). No entanto, convém esclarecer que o valor deve ser restituído de forma 
simples, haja vista que não se trata de cobrança indevida, mas sim de fraude cujo ônus deve 
ser suportado pelo banco.

Ainda no que se refere aos danos materiais, não restou comprovado 
nos autos que o promovente tenha feito empréstimo a terceiros para manter o saldo positivo 
de sua conta corrente, após a ralização fraudulenta do DOC, de modo que não há se falar em 
restituição desse montante. 

No tocante aos  danos morais, o direito brasileiro tutela os valores 
íntimos  da  personalidade,  possibilitando  mecanismos  adequados  de  defesa  contra  as 
agressões  injustas  que alguém possa  sofrer  no plano subjetivo,  impondo um dever  legal 
amplo  de  não  lesar.  Porém,  não  há  na  legislação  pátria,  critérios  para  se  aferir  o  valor 
monetário exato de uma indenização em virtude de danos morais. 



A doutrina e a jurisprudência vêm reiterando entendimento de que a 
indenização  decorrente  de  dano  moral  não  pode  constituir  para  o  causador  do  dano um 
desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa. Nos 
casos em que fica a seu critério a fixação do quantum, o juiz deve se pautar nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, bem como considerar os diversos fatores que envolveram 
o  ato  lesivo  e  o  dano  dele  resultante,  em especial,  a  duração,  intensidade,  gravidade  e 
repercussão da ofensa, as causas que deram origem à lesão, a intenção do agente e a sua 
condição sócio-econômica das partes.

Destarte, é de se considerar que uma indenização por danos morais no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) afigura-se razoável ao caso em tela, considerando o 
montante envolvido na fraude, a ausência de inscrições em cadastros restritivos, bem como o 
não comprometimento da realização de outras operações bancárias.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso apelatório para 
condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  danos  materiais  no  valor  de  R$ 1.766,40  (mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), acrescido de juros de mora a partir do 
evento danoso (súmula  nº  54,  STJ)  e  de correção monetária  da data  do efetivo prejuízo 
(Súmula nº 43, do STJ). Condeno, ainda, o promovido no pagamento de danos morais de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), monetariamente corrigido da data deste julgamento.

Condeno,  ainda,  o  promovido,  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre a condenação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Ana Cândido Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007246-10.2013.815.2003 — 1ª Vara Regional de Mangabeira.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por José  Henriques  Doso 
contra a sentença de fls. 72/74, proferida nos autos da Ação de Indenização por danos morais 
e materiais, que julgou improcedente o pedido formulado na exordial, ante a inexistência de 
aresponsabilidade do banco pelos danos alegados pelo promovente.

Irresignado,  o  apelante  afirma  que  não  forneceu  sua  senha  para 
terceiros e que a operação ocorreu de dentro de um presídio no Roger, de modo que faz jus à 
reparação material e moral. Pugna, por fim, pelo provimento do recurso (fls. 79/91).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 163/169).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento da apelação para 
determinar  a devolução do valor  indevidamente descontado e danos  morais  em favor  do 
consumidor (fls.239/246).

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 28 de setembro de 2016.

Des.Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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